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Câmara Municipal de Cuba 

Edital 

Feira Anual – Edição de 2009  

 
Francisco António Orelha, Presidente da Câmara Municipal de Cuba, torna público que: 
 
1. A Feira de Anual de Cuba, no corrente ano de 2009, realizar-se-á nos dias 4, 5, 6 e 7 de Setembro, no 

recinto da Feira em Cuba. 
 
2. Os pedidos de concessão de terrados devem ser apresentados, nos serviços Administrativos / 

Secretaria da Câmara Municipal de Cuba: 

• Morada: Rua Serpa Pinto, n.º 84, 7940-172 Cuba;  

• Telefone: 284 119 900; 

• Fax: 284 415 137; 

• E-mail: dulce.lopes@cm-cuba.pt; turismo.cmc@gmail.com; 

• Prazo: Até ao dia 31 de Julho de 2009, por escrito ou nos respectivos boletins de inscrição e 

contendo: nome, morada, NIPC ou equiparado, número de cartão de feirante, natureza do 
comércio que pretende exercer e área que pretende ocupar (comprimento e a largura). 

 
3. As inscrições devem ser acompanhadas do respectivo pagamento, que pode ser efectuado em 

numerário ou em cheque passado à ordem Município de Cuba – Câmara Municipal. 
 
4. O pagamento entregue a título de inscrição corresponde a 50% do valor total, em função do espaço 

pretendido.  
 
5. O restante pagamento deverá ser efectuado na tesouraria da Câmara Municipal de Cuba, com o 

seguinte horário: 09.00 horas – 12.30 horas e das 14.00 horas – 16.00 horas. 
 
6. Antes do início da montagem, deverão, estar pagas todas as taxas, e só poderão montar depois de 

mostrar os documentos comprovativos e com a autorização da fiscalização.  
 

7. As fichas de inscrição recebidas após a data afixada em edital (31 de Julho 2009) ficarão sujeitas a 

eventuais desistências de expositores já inscritos. 
 
8. O expositor não pode ceder, subalugar ou partilhar o direito de ocupação do espaço ou terrado. 
 
9. Compete à organização/fiscalização decidir sobre a localização e distribuição dos espaços destinados 

aos expositores. 
 
10. Os terrados atribuídos e pagos que não forem ocupados, até ás 15 horas do dia 4 de Setembro 

(sexta-feira), considerar-se-ão disponíveis e serão cedidos a quem os requisitar, não havendo lugar a 
qualquer reembolso, salvo por motivos de força maior e devidamente justificados e aceites pela 
Câmara. 

 
11. Todas as instalações deverão apresentar o melhor aspecto de arranjo e limpeza. Na falta destes 

requisitos, e após advertência, será ordenada a desmontagem aos proprietários que não corrijam o 
referido aspecto. 

 
12. Em caso de desistência e após a aceitação da inscrição, ocorrendo a mesma com a antecedência de 

15 dias em relação à data de abertura da feira será devolvida a quantia entregue a título de inscrição, 
caso contrário, tal verba reverte a favor da autarquia. 
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13. Na eventualidade da inscrição não ser aceite ou o local atribuído não possuir a área pretendida, será 
devolvido o valor da inscrição, ou será deduzido no pagamento final. 

 
14. É proibida a circulação ou estacionamento de veículos dentro dos arruamentos da feira, no período 

do funcionamento da mesma, salvo casos especiais e devidamente autorizados pela fiscalização. 
 
15. O uso de altifalantes ou de outros equipamentos sonoros destinados à propaganda devem emitir em 

volume moderado (70 decibéis a 15 metros), reservando-se à Câmara Municipal o direito de 
suspender a utilização do som. 

 
16. A desmontagem das tendas não poderá ser iniciada antes das 20 horas do último dia da feira e 

deverá estar concluída até às 24h do dia 7 de Setembro do corrente ano. 
 
17. A Câmara Municipal de Cuba manterá um serviço de fiscalização no recinto da feira e usará o maior 

rigor para que se cumpra o que fica estabelecido. 
 
18. A segurança das instalações, como tendas, carrosséis e outros divertimentos durante o horário de 

funcionamento da Feira Anual de Cuba é da responsabilidade dos expositores. 
 
19. A segurança das instalações, nomeadamente dos produtos expostos, valores pessoais ou outros, será 

da responsabilidade do expositor, aconselhando-se os mesmos a efectuar seguro contra roubo e 
deterioração dos produtos para transporte e exposição dos materiais. 

 
20. A organização não se responsabiliza por danos que possam ocorrer no interior de cada tenda ou 

outra instalação durante o horário de funcionamento ao público. 
 
21. A segurança do recinto da feira e restantes instalações é efectuada pela Guarda Nacional Republicana 

e por uma equipa de segurança privada durante todo o período de funcionamento da mesma. 
 
22. Taxas de Ocupação dos Terrados: 
 

Por m
2
/ ou fracção: Cap. VIII, art. 13º T.T.L., alínea a),b,),c),d),e),f) e g) é de: 

 
a) Venda ambulante: em viaturas automóveis ou atrelados, triciclos, carroças, barracas, quiosques, 

pavilhões, bancas e abrigos ou outros      0,55 € 
b) Maquinaria industrial e agrícola e outras exposições comerciais       0,55 € 
c) Circo         Isento 
d) Carros bares, barracas de comidas e bebidas     1,11 € 
e) Restaurantes e afins        0,55 € 
f) Diversões eléctricas e electromecânicas     2,22 € 
g) Outras diversões não especificadas      1,11 € 

 
Observações:  

I. Os produtores residentes na área do concelho de Cuba, desde que ocupem lugares não 
concessionados, terão desconto de 50% das taxas. 

 
II. Os Feirantes e vendedores ambulantes colectados no Serviço de Finanças de Cuba terão uma 

dedução no custo das taxas de 50%. 
 

III. As actividades sem fins lucrativos estão isentas do pagamento de qualquer taxa.  
 

IV. Pelo exercício de mais de um comércio ou indústria no mesmo pavilhão será cobrada a taxa 
correspondente à mais elevada. 
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23. As dúvidas de interpretação serão decididas pelo Presidente da Câmara que emitirá as instruções que 
entenderem por convenientes para a boa realização da Feira. 

 
24. O acto de inscrição na Feira Anual de Cuba de 2009, implica a aceitação das normas do presente 

edital, as quais deverão ser obrigatoriamente cumpridas pelos expositores, seu pessoal e empresas 
contratadas. 

 
E PARA CONSTAR SE TORNA PÚBLICO O PRESENTE EDITAL E OUTROS DE IGUAL TEOR. 

 
 

PAÇOS DO MUNÍCIPIO DE CUBA, 24 de Junho 2009 
 
 
 

O Presidente da Câmara 
 
 
 

 
 

(Francisco António G. Orelha) 
 
 

 
 
 

 


